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RELATORIO

A empresa Cermica Gyotoku itda. deixou de cumprir o
compromisso de exportaçao assumido nos termos do programa CIEX, apro-
vado pela Resoluçao BEFIEX n. 228, de 28/04/82, conforme comunicaçao
da SDI de fls. 3. Em consequÊncia, após as providOncias de praxe, foi
lavrado o Auto de Infraçao de fls. 30 para exigir o recolhimento das
importncias correspondentes aos impostos de importaçao e sobre produ-
tos industrializados, à multa prevista no art. 71, II, do Decreto n.

--_	 96.760/82 em relaçao a ambos tributos, bem como aos demais encargos
---	 legais.

Tempestivamente, a empresa autuada impugna a exigencia
fiscal, alegando, em sintese, queg

,- assumiu o compromisso de exportar 2.000.000 m2 (dois
milh?jes de metros quadrados) de pisos cermicos, no valor de US$
17.000.000 (dezessete milbffes cle. dólares norte -americanos)g

- em contrapartida, realizaria a importaçao de 8 (oito)
prensas hidráulicas, 16 (dezesseis) estampos completos e 2 (dois) ci-
lindros de reserva, no valor FOB total de US$ 1.620.960g

- Posteriormente ri,,, d[1 .7iu a quantidad,..1 dos equipamentos
importados para quase a metade do valor previsto no programa !, ou seja,
US$ 863.600 (oitocentos e sessenta e 1:.r0s mil e seiscentos dálares
americanos)g ,

- por engano, deixou de ser feita a proporcional redu -
çao dos quantitativos originalmente previstos no programa.

- nao estao corretas as quantidades de mercadoria ex-
portadas consignadas no Termo de Constataçao de Irregularidade.

- em 3 de dezembro de 1984 solicitou ao BEFIEX a refor-
...n 	 mulaçao do programa â vistas, principalmente, das condiçoes conjuntu-
nw	 raia adversas do mercado internacional de pisos cermicosg

- o BEFIEX nada deliberou sobre • reformulaçao do pro-
grama, em que pese reiterados pedidos formulados nos de 1987, 1988 e
1.989g

- n::::(o pode ser responsabilizada, em virtude de nao ter
havido, de sua parte, açao ou omisso voluntária no sentido de descum -
ir ri. 	 determinada cri 1::

- o nao -cumprimento do compromisso de exportaçao se de-
veu a circunstãncias totalmente alheias â sua vontade e responsabili-
dade::

-"As disposiçoes do art. 71 do Decreto n. 96.760, de
22/09/88 somente sao aplicáveis nos casos de inadimplemento culposo ou
doloso do agente beneficiado, o que nao é o caso".

Na informaçao fiscal de fls. 104/5, o autor do feito
manifesta-se pela manutençao integral o Auto de rir ri

,
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Em 1 instancia, a açao fiscal foi julgada procedente.

Refazendo os quadros demonstrativos e as quantidades exportadas, a de-
cisão da autoridade julgadora a quo conclui que apenas 6.91% do com-
promisso de exportaçao assumido foi efetivamente exportado, o que in-
viabilizaria A concso da reduçao prevista no art. 14 do DL n.
2433/88.

Tempestivamente a empresa autuada recorre da decis2(o de
1. grau, alegando, em resumo 9 que g	.

- apesar de a importaçao efetivamente realizada corres-
ponder à medade das máquinas e equipamentos . previstos no projeto, a
comisso BEFIEXn:',-N:o reduziU proporcionalmente a quantidade de pisos
ceramicos a exportar. Daí a nulidade da decis'à:o da comisso BEFIEX e,
consequentemente, do Auto de lnfraçao.

- a correçao de valores, de ofício, do auto de infraçao
influiu na soluça° do litígio, na medida em que apurou metragens infe-
riores às efetivamente exportadasg

- o nWo cumprimento do compromisso de exportaçao se de-
veu a motivos de força maior raz'ao porque no existe inadimpiemento da

--	 obrigaçao.	 .
------ inexistindo culpa ou dolo e estando caracterizada a

circunstancia de força maior, rao é cabível a aplicaçao de penalida-
des.

E o relatório.
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VOTO

O Programa BEVIEX, Luiforme disp?je o art. 38 do Decre-
to n. 96.760/88 9 tem pc.:rfinAlidade o incremento das exportaçoes e a
obtençao de saldo global acumulado positivo de divisas.

Em contrapartida ao compromisso de exportar, as empre-
sas habilitadas no programa so favorecidas por incentivos fiscais,
entre os quais se destaca a isençao ou reduçao do impostn sobre
portaçao incidente sobre mâquinas e equipamentos destinados a integrar
o ativo imobilizado de empresas industriais, conforme disp3e o art. 45
do referido Decreto n. 96.760/88.

......_	 Assim, o benefício fiscal auferido pelo importador estáw
- diretamente vinculado ao compromisso de cumprir um programa de expor-

taçao no decorrer de um determinado número de anos, fixado pela comis-
so para concessã'o de Benefícios Fiscais e Programas Especiais de Ex-
portaçao - BEFIEX.

No caso sob exame, o programa de exportaçao da ora re-
corrente foi fixado pela Resoluçao BEFIEX n. 228, de 28/04/82 (fls. )
e resultou no Termo de Compromisso de Exportaçao de fls. 7.

A autoridade aduaneira coube, no momento do despacho,
reconhecer o direito à reduçao do imposto de importaçaci incidente so-
bre os produtos importados, nos termos do Programa aprovado pela Co-
misso BEFIEX. Cabe a esta, no entanto, junto a quem foi firmado o
comIr:' romisso de exportaçao, acompanhar e supervisionar o cumprimento
desse compromisso.

A vista da comunica da inadimplOncia de fls. 3, tem-
-se por nãO cumprida a Londiçao a que estâ vinculado o gozo do benefí-
cio.

Cuanto à alegagao de inexistÊncia de culpa ou dolo, ê
oportuno lembrar que, de acordo com o art. 136 do CTN, "a rpeu~L-

IIN lidade por infraçoes da legislaçao tributâria ind e pende da intençao do
agente ou do tmsponàvel e da efetividade, natureza ou extenso dos
efeitos dos atos".

Por outro lado a possibilidade de reduçao do valor do
imposte ciclo. multa depende do cumprimento de, pelo menos, a metade do
compromisso de exportaçao n que, mesmo se considerados vii os nú-
meros e argumentos da recorrente, efetivamente n'ão : I MIt iii no pre-
sente caso.

Nestas condic	 voto no sentido de negar provimento
ao recurso.

Sala das 2esses, em 12 de novembro de 1992.

2fféiaoeiS
WLADEMIR CLOVIS MOREIRA - Relator
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Em decorrência de ato de conferencia final de
manifesto intimou-se a Recorrente a pagar o II e a multa do
Art. 521, II, "d" do Regulamento Aduaneiro, com referência à
falta de mercadoria importada - carne bovina congelada -,
trazida por transportador representado por ela.

Impugnando o feito, com guarda do prazo Ie-
. gal, a Autuada alegou ilegitimidade passiva "ad causam", por

sua condição de agente marítimo, alega nada ser devido, já
que a mercadoria importada gozava de isenção objetiva, argúi
razões de fato que excluiriam a responsabilidade do trans-
portador, aponta que o montante de falta estaria situado no
limite de tolerãncia do art. 169, parágrafo 7. do Decreto-
lei n. 37/66 e, finalmente, insurge-se contra a taxa de cem-
bio utilizada nos cálculos, que, a seu ver, deveria ser a
vigente na data em que a mercadoria ingressou em território
brasileiro.

A Autoridade "a quo" manteve o feito, após
haver enfrentado os argumentos da Defendente e, tendo deci-
dido pela manutenção da exigência, tem agora sua decisão re-
corrida em tempo hábil, por meio da peça que repete os argu-
mentos da fase impugnatória.

E o relatório.
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